EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS

Nobres vereadores

O Projeto de Lei em apreço visa disponibilizar um servidor para atividades extraordinárias de assessoramento das atribuições da mesa diretora.
		A nomeação de servidor capacitado auxiliará na agilidade dos trabalhos e garantirá o bom desenvolvimento das sessões sejam ordinárias ou extraordinárias. 


				Assim, peço a aprovação.



JOÃO CARLOS GROSSI DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores de Santana do Deserto




